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AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 013/2025
 
 
 
 

Altera o art. 8º da Lei Complementar nº 380, de 2007, que
dispõe sobre o Corpo Temporário de Inativos da Segurança
Pública  no  Estado,  e  acresce  o art. 20-A à Lei nº 16.773,
de 2015, que dispõe sobre as formas de cumprimento da
jornada de trabalho e o banco de horas no âmbito das
instituições militares estaduais e estabelece outras
providências.

 
 
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
 
 
DECRETA:
 
 
Art. 1º O  art.  8º  da  Lei  Complementar nº 380, de 3 de

maio de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:
 
“Art. 8º ......................................................................................
 
..................................................................................................
 
§ 1º Para fins de percepção da retribuição financeira

estabelecida nos incisos I e II do caput deste artigo, os integrantes do CTISP deverão
cumprir os mesmos regimes de escala ou o mesmo expediente previstos aos ativos dos
respectivos órgãos de origem, salvo se designados para atuarem em órgão ou entidade
distinta de seu órgão de origem, caso em que deverão cumprir os regimes de escala ou
o expediente do órgão ou da entidade em que atuarem.

 
........................................................................................” (NR)



Art. 2º A Lei nº 16.773, de 30 de novembro de 2015, passa a
vigorar acrescida do art. 20-A, com a seguinte redação:

 
“Art. 20-A. As formas de cumprimento da jornada de trabalho

e o banco de horas de que trata esta Lei não se aplicam ao militar estadual à
disposição de órgão ou entidade distinta de sua instituição militar de origem, caso em
que ficará sujeito ao cumprimento das escalas de serviço ou do expediente
administrativo do órgão ou da entidade em que esteja à disposição.” (NR)

 
Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua

publicação.
 
PALÁCIO BARRIGA VERDE, em Florianópolis, 16 de julho

de 2025.
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